
10/07/2007 9 -1
Nº. do processo :

. 5

Interessado : 15838

Assuntº: MITRA DA ARQUXDIOCESE DE CURI?

.
some . PROVIDENCIAS

DBSÍIHD :

Data de protogglg

uni—___;



[wu

MITRA DA ARQUIDIOCESEDE CURITIBA—______.__—CNPJ/MF 75 me 51va
AV JNME RES, 369 . SÃO FRANCISCOVFONE 22143921 FAX 2%th

CEP em 510010 , CURITIBA 'PARANA

Curitiba, 29 de junho de 2007.

Ilmo. Sr.,

A Mitra da Arquidiocese de Curitiba vem se

manifestar, expressamente, sobre o contido no oficio 44/2007, A Paróquia Nossa
Senhora da Piedade, conforme oficio anexo, implantará no local Projeto de

Assistência Social das Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais,

Pretende, assim, dar atendimento às necessidades
sociais da comunidade local e do municipio.

Atenciosamente,

QKÁAÉCÃÃ áeina
Ecônomo

"405 as qq
grappling

Ilmo. Sr.
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALH
Advogado Geral do Município
Camºo Largo/PR

Prefeitura Municipal de Campo Largo
PROTOCOLO

Nª,:
'IBA

Em
15838
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PARÓQUIANOSSA SENHORADA PIEDADE

CNP]: 76.648.500/0007 - 91

RUA XV DE NOVEMBRO, 1931 — TELEFONE (0xx41)329Z-1765

CAIXA POSTAL 678 — 83.601-030 — CAMPO LARGO - PARANÁ

Oficio nº 52/2007 Campo Largo, 29 de Junho de 2007 ;

Prezado Senhor

Conforme ofício de número 44/2007 encaminhado até A Paróquia Nossa
Senhora da Piedade, referente Lei Municipal N“ 732, de 23/02/1988 na qual consta a
doação do imóvel à Mitra dª Arquidiocese de Curitiba cuja destinação e' pªra fins
assistenciais esclarecemos que:

' A Paróquia desconhecia deste imóvel pelo fato de terem ocorridas
váriasmudançªsde Párocos e de Conselhos Administrativos;

' A Mitra da Arquidiocese de Curitiba juntamente com a Paróquia
Nossa Senhora da Piedade tem interesse na utilização deste imóvel;

' Este imóvel será destinado ao Projeto de Assistência Social das
Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais, tendo em vista que em
nossª cidade surge um tl'abalho voltado para devolver a dignidade e
bem estar aos nossos irmãos portadores de necessidades especiais e
seus familiªres-,

Considerando & imponência deste imóvel para a concretização deste projeto,
solicitamos a Vossa Senhoria parecer favorável da permanência deste imóvel sob os
dominios da Mitra da Arquidiocese de Curitiba e da Paróquia nossa senhora da Piedade .

Cordialmente;

&; . fou“; joe—lº_ª
Cônego Ivanir Leonardi

Pároco
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A ASSOCIAÇÃODOS DEFICIENTES FÍSICOSDE CAMPO LARGO — A D F O L.,

., por deliberação em Assembléia Geral, aprovou o Estatuto dessa entidade que a
partir da data do regisIro oficial, passará a vigorar da seguinte forma:

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO - SEDE - FINALIDADES
Art. 1 -. .

A ASSOCIAÇÃODOS DEFICIENTES FÍSICOS DE CAMPO LARGO — A D F C L.,

pessoa jurídica de direito privado, com sede provisória no endereço Rua Barão do
rio Branco nº1443, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná é uma enIidade
civil de caráter filantrópico.

Art. 2 —

A ASSOCIAÇÃODOS DEFICIENTES FÍSICOS DE CAMPO LARGO —- A D F C L.,,
têm por objetivos a atenção a o deficiente físicos, e com a humanidade de instituir a
coordenar serviços de assistência social, cuIIuraI, esportiva,
recreativa.desenvolvimenios ambientais,Iur1'inco e prestação de serviços
profissionalizanies, reabilitação, bem como ações de prevenção, habilitação,
regbil'nação e integração à vida comunitária, de pessoas necessitadas,

ArL3
A ASSOCIAÇÃODOS DEFICIENTES FÍSICOS DE CAMPO LARGO — A D F C_L.,
adota para o seu uso com exclusividade, como nome Ianlasia em A ASSOCIACAO
INTERNACIONAL ACREDITAR E AGIR .

Art. 4 — Para atingir seus objetivos a Associação utilizará lodos os meios possíveis e
legais, medianle o recebimenlo de subvenções sociais, doações, intercambio
internacionais de conhecimento e arrecadação, além de contratos sociais de
prestaçãode serviços, bem como colaboração voluntária de seus associados.

Art; 5 — A Associação congregará seus associados sem distinção de cor, raça,
religião, nacionalidade, partidarismo político, e terá como finalidades o que segue:

I - promover e desenvolver a cultura, prática de esportes. desenvolvimentoecológico
e Iuríinco, além de intercâmbio internacional de infomações e projetos, encontros
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recreativos e outras atividades afins, com o obietivo de aprimorar conhecimentos,
aptidão física e psicológica e financeira de seus associados.

ll - Defender e amparar os associados intervindo junto as autoridades públicas,
apresentandomedidas que possam beneficia-los, no Sentido de sugerir a elaboração
de leis municipais, estaduais, federais e intemacionais para a garantia do exercício
plena de cidadania.

III - Promover e participar de promoções cívicas e públicas visando colaborar no
desenvolvimento bio-psioo-social dos associados perante a sociedade, bem como
fortalecer o aspecto da integração social de pessoas necessitadas.

lV - Desenvolver atividades generalizadas em parceria com a sociedade em geral,
participando ativamente daquelas que se julgarem de interesse dos associados e
estiverem dentro das limitações impostas por sequelas instaladas.

V - Pleilear junto ao Poder Legislativo elaboração de leis especiais que auxiliem na
eliminação de barreiras quanto à inserção profisshnal, escolar e no transporte,
saúde e outras necessidades básicas.

Vl - Ple'rtear junto aos Órgãos do Ministério PúbliCO o cumprimento das leis que
tratem sobre os deficientes fisicos e pessoas desfavorecidas. «.?

Vil - Fleitear junto ao Poder Executivo que cumpra as leis aprovadas,
providenciando melhores acessos aos locais públicos, num trabalho de
conscientização de toda a sociedade e na busca de condições de vida melhores aos
deficientes físicos e pessoas desfavorecidas.

CAPÍTULO II

DO QUADRO SOCIAL

Art. 6 — Do quadro social da constará as seguintes categorias de associados:

I — Presidente de honra ;Fica definido presidente de honra aquele que ocupar pela
primeira vez e como fundador a presidência da essociação.Que ficara incumbido de
selar e fiscalizar o bem da associaçãoCargo este que só será extinto em caso de
desistência ou morte do mesmo.
Il - Fundadores : todos os associados que se Bncontravam presentes na data de
fundação da Associação dos Deficientes Físicos de Campo Largo.
lll - Beneméritos: todos aqueles que prestam serviços excepcionais à instituição, a
juízo da diretoria;
IV - Honorárlos: são todos aqueles que por ações notáveis, contribuemdentro ou
fora do Estado e do País para o bom êxito da instituição;

'buintes's 0 todos aqueles que contribuamde alguma forma com a ,“"""“ ' Rua Rui Berlina tCSD
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VI — Correspondentes: são aquelesdomiciliadosfora do Município de Campo
Largo, estado óu pais que passam, na qualidade de associados, prestarem serviços
e receber benefícios da instituição.

Parágrafo Único - os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente,
pelas obrigações sociais da Associação dos Deficientes Físicos de Campo Largo,
não havendo ainda, entre eles, direitos e obrigações reclprocas.

Art. 7 - A admissão de associados tar—se-á mediante CADASTRO em ficha própria
do associado, portador de deficiência física ou não que se enquadrem no estatuto.

Parágrato Único—Os associados serão;
Pessoas desfavorecidas socialmente. portadores de deãciência física que se definira
aqueles que portam uma sequela instalada posterior a uma doença cujas limitações
atingiram os membros superiores ou inferiores e de origem congênita ou adquirida,
desviando-o dos padrões de normalidade.

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 8 - São direitos dos sócios:

! — votar e ser votado para os cargos de diretoria;
II - participar dasAssembléias Gerais;
IlI - participar de qualquer cargo eletivo da diretoria, Conselho Fiscal e Conselho
Deliberativo;
IV . ser designado para cargos não eletivos da diretoria;
V - requerer sua participação em reunião da Diretoria, para apresentarcríticas e
sugestões tundamentais;
Vi — frequentar e usar todas as dependências da sede, participando das
promoções sociais, esportivas, culturais, civis e de lazer, de acordo com os fins a
que se destina, previstos no artigo 2º do Estatuto:
VII - solicitar relatórios das atividades desenvolvidas pela Associação;
VIII - usufruir, desde que autorizados, dos bens móveis e imóveis da associação.

Art. 9 — São deveres dos sócios:

I - cumprir e respeitar as normas deste estatuto e as resoluções das Assembléias
Gerais da Diretoria;
ll - comparecer às Assembléias Gerais;
Ill - manter em dia as obrigações com a contribuiçãopara a associação;
lV - zelar pelo patrimônio da associação, trabalhando para ampliação da mesma;
V - ressarcir a entidade no caso de provocar danos, perdas e extravios eventuais;
Vl - zelar pelo nome da associação e seus valores culturais em qualquer
ª““ªíªªªlim-wÉ? Rua Rw WW mau
ªlma”], 3 mem W». 3792 «ar» ,", mu
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Vl! - difundir as_ linalidades da associação;
VIlI - desempenhara contento as atribuições repassadas pela diretoria;
lX - cooperar para o êxito dos objetivos da associação:
X - votar nas eleições para Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo,
desde que seja assíduos nas atividades da associação.

DAS PENALIDADES

Art. 10 - Serão impostas às penalidades descritas abaixo aos sócios que
infringirem o disposto neste estatuto.

a) Advertência— verbal ou escrita quando capttulados em laltas disciplinares.
b) Suspensão— de ele 60 (sessenta) dias quando houver reincidência em faltas

anteriores; acima de 60 (sessenta) dias quando houver infração das
disposições estatutárias e regimentais, das resoluções orientadas da
Assembléia Geral, e quando ocorrerem agressões físicas ou morais, desde
que testemunhadas e comprovadas.

c) Expulsão — quando o associado age de forma contraria aos bons costumes
ou contrariar principios legais.

Parágrafo Único - aos associados suieitos às penalidades previstas neste
estatuto fica facultado oferecer recurso fundamentado, em 30 (trinta dias), para a
Assembléia Geral.

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO E COMPETÉNCIA Dos ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS E

DIRETORIA

Art. 11 - A diretoria, como órgão executivo da administração
A ASSOCIAÇAODOS DEFICIENTES FISICOS DE CAMPO LARGO — A D F O L.,

compõe-se dos diretores investidos em seus cargos na forma regulada por este
Estatuto, sendo estipulada conforme abaixo:

I— Presidente de honra XIIl — Diretor deliberativo
Il— Presidente. XIV- Diretor de esporte
III- Vice — Presidente. XVv Diretor de marketing
|V. PrimeiIo Secretário. XVI — Diretor juridico
V- Segundo Secretário. XII - Diretor do conselho fiscal
VI- Diretor I—"Inanceiro.
Vll - Primeiro Tesoureiro.
Vlll — Representante Internacional.
IX — Diretor cultural,
X « Diretor de eventos
Xl - mataram wW& í—cne ! Fai (41) 17
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Parágrato 1ª - O mandato da diretoria é de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser
reeleito por iguais períodos consecutivamente,

Parágrafo2“ - A critério da diretoria e sendo estritamente necessário, poderão estes

a qualquer tempo, nomear um diretor geral e um assessores remunerados. com
atribuições a serem designadas pela diretoria constituida.

Parágrafo 3“ » (_) exercício da função do membro da diretoria da
A ASSOCIAÇAO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE CAMPO LARGO — A D F C L.,

e de caráter voluntário, sem qualquer tipo de remuneração, sendo vedada a
distribuição de lucros, boniticações ou qualquer vantagem a dirigentes,

Art. 13 - Todos os diretores eleitos ou nomeados deverão participar das reuniões da
Diretoria e nelas terão o direito ao voto em igualdade de condições e sem privilégio

sobre os demais votantes.

Art. 14 - Todas as decisões da Diretoria, nas reuniões ordinárias, serão tomadas

pela votação da maioria dos seus membros presentes e lançados no livro de ata
próprio para este feito.

Art. 15 - A Diretoria poderá nomear dentre os sócios patrimoniais, diretores
colaboradores (adjunto) vinculados às diretorias existentes, mediante indicação dos
respectivos titulares, mediante aprovação prévia da Diretoria e poderão ser
livremente destituídos pelo próprio titular que estiver aleto,

Art. 16 - É de competência da Diretoria:

l - Cumprir e tazer cumprir as leis da Associação, as decisões das Assembléias
Gerais Ordinárias e Assembleias Gerais Extraordinárias, decisões da Diretoria e
suas próprias resoluções, promovendo a realização dos fins a que se destine;
II - Reunir-se ordinariamente e extraordinariamente, quando necessário para
deliberar sobre assuntos de interesse da Associação;
lll - Admitir, advertir. suspenderou expulsar sócios na forma estatutária ressalvada

as prerrogativas de outros órgãos;
lV - Prestar infomações quando solicitadas pela AssembléiaGeral, Conselho Fiscal

e ou sócios interessados:
V - Propor a Assembléia Geral medidas extraordinárias que se lizerem necessárias;
VI - Processar e iulgar as intrações cometidas pelos sócios e familiares e
convidados destes, exceto membros da Diretoria, Junta de Recursos e Conselho

Fiscal;
Vll - Assessorar os trabalhos da Assembleia Geral, ressalvados os casos de

impedimentos declarados;
VIII - Manter a ordem e o decoro no recinto social;

. »ªrlmlvehuvmtu );), RM Ru. ”Em“ ms,,
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lX — Conceder licença aos membros da Diretoria, até o prazo de seis meses,
designando o seu substituto;
X - Organizar o regimento interno da Associação, retomando e atualizando—o

sempre que se fizer necessário, divulgando—o aos sócios;
XI - Lavrar ata de todas as reuniões realizadas, com a assinatura de todos os
presentes;

Art. 17 - Em caso de destituição ou renúncia da Diretoria, o Presidente e Secretário
da Diretoria, assumirão a administração da associação, convocando imediatamente
Assembléia Geral Extraordinária, para eleição de nova Diretoria, a qual, uma vez
eleita, deverá ser empossadapara cumprir o restante do mandato previsto.

Parágrafo Único — Ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo, a
convocação da eleição se dará em caráter emergencial, devendo ser concretizada
no prazo máximo de quinze dias.

Art 18 — Havendo vacância de cargos ou cargos isolados, as vagas serão
preenchidas pelos seus membros remanescentes, mediante designação da própria
Diretoria, até que por indicação desta e ratificação da mesma, sejam nomeados e
empossados novos titulares.

Art. 19 - Compete 'ao Presidente da Diretoria:

I - Convocar as reuniões da Diretoria, e as assembléias gerais. presidindo os
trabalhos daquela e instalando & Assembléia Geral, na forma estatutária. exceto
quando esta se reunir para tratar de queixa ou de denúncia contra a Diretoria;
ll - Assinar contratos e convênios com órgãos do Poder Público Municipal, Estadual
e Federal e internacional, mediante prestações de contas. a fim de viabilizar a
realização de projetos que atendam os interesses dos deficientes físicos e
desfavorecidos que se encaixem no estatuto;
lll - Convocar reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal, sempre que se fizer
necessário;
lV - Representar a Associação em juízo ou fora dele, observando-se quando aos
atos. o que dispõe o presente estatuto social;
V - Superintender, fiscalizar e intervir, diretamente em qualquer setor da associação,
para resguardo do interesse da sociedade;
VI - Assinar correspondência e juntamente com o Primeiro Secretário, os titulos

patrimoniais.e honrarias conteridas pela Associação;
VIl - Assinar com o tesoureiro. os cheques, ordens de pagamento, a títulos que
representem as obrigações financeiras da Associação;
VIII - Apresentar anualmente na Assembléia Geral. o relatório e a prestação de
contas do Conselho Diretor, relativo ao exercício anterior;
lX — Assinar cédulas de identidade social;
X - Decidir os casos de empate nas votaçõesda Diretoria.

Art. 20 - Compete a todos os diretores e aos órgãos que supervisionam velar pela
observância do (”ªos“) no artigo XIX e administrar o órgão que lhe esta afeto.
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Arts 21 - O Vice-Presidente, nos casos de renúncia ou ausência do Presidente,

deverá representar a Associação. administrando a sociedade e adotando as
medidas cabíveis, de acordo com o guisado no estatuto social.

Parágraío Único — Por delegação do Presidente. o Vice-Presidente representará a
Associação em eventos sociais, culturais nacionais e intemacionais.

Art. 22 - O Primeiro Secretário deverá transcrever as atas em livro próprio das
reuniões da Diretoria, organizar e administrara secretaria da Associação, orientando
& traçando metas para a secretária contratada para este tim, mantendo os

documentos e arquivos históricos da Associação em perfeito estado de conservação,
atualizando constantemente a ficha cadastral de todos os sócios.

Art. 23 — O Segundo Secretário deverá substituir o primeiro secretário em caso de
vacância do cargo ou em situações de ausência deste.

Art. 24 - O Diretor Financeiro deverá prestar contas nas reuniões da Diretoria quanto
à situação tin nceira, ou sempre que tor solicitado em Assembléia Gerais Ordinárias

e Extraordin as. ficando responsável pela contratação de contador competente

para a realização dos trabalhos contábeis. are

Art 25 O Tesoureiro deverá concomitantemente com o Diretor Financeiro realizara”?
contabilidade de toda a movimentação linanoeira, sendo responsável pela

arrecadação de doações e recebimento de mensalidades dos associados. mantendo
livro caixa de todas as saídas e entradas de dinheiro e sempre que for solicitado

prestando contas ao Conselho Fiscal.

Art. 26 - O Diretor de eventos será responsável por realizar eventos. festividades e
comemorações de datas de aniversário da Associação e eventos para angariar

recursos.

Art. 27 — 0 Representante Internacional será responsável por promover intercambio
cultural. ação social, relacionamento internacional, captação de recursos
internacionais e representação da instituição fora do Brasil.

Art 28 A O diretor cultural será responsável pela criação de projetos culturais e
inserção da cultura entre os sócios

Art 29 _O diretor social será responsável por delegar ajudas e instituir projetos para

a sustentáveis aos sócios, averiguando os de maior necessidades e inibir o

assistencialismo.

Art 30 ,Diretor de esportes e' responsável por aprovar e organizar eventos

esportivos iunto a associação.
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Art 31 : O direlor de marketing será responsável por aprovar e colaborar com
divulgaçoes da associação e os eventos como ele relacionadosv

Art 32 _ O diretor jurídico será reeponsável por instruir de forma legal a diretoria em
suas decisões tomadas.

Art 31 , Compete ao Conselho Deliberativo e diretor deliberativo, discutir e aprovar
todas as matérias. e excluídas as de competência da Assembléia Geral; as
resoluções do Conselho Deliberativo são soberanas em relação aos assuntos que
lhe forem submetidos pela Diretoria ou pelos sócios em grau de recurso.

Art. 29 — O Conselho Deliberalivo será constituído de três membros efetivos e um
suplente, eleitos blenalmente para o cargo.

An 30 — São incompatíveis entre si os cargos de membros da Diretoria. Conselho
Fiscal e Conselho Deliberativo

Art 31 A O Conselho Deliberativo elegerá na primeira reunião o seu presidente. o
vice—presidente e o secretário.

Art 32 — O Conselho Deliberativo se reunirá ordinariamente & cada 180 dias, e
extraordinariamente todas as vezes que for convocado por seu presidente ou

c,

substituto. - »

Parágrafo Único: Poderá ainda ser convocado extraordinanamenre por mais da
metade dos Diretorest ou ainda por petição assinada por 5% (cinco) por cento dos
associados quites com a tesouraria,

Art. 33 — As atas das reuniões do Conselho Deliberativo serão lavradas em livro
próprio.

An. 34 — No caso de destituição ou renúncia parcial ou total do Conselho
Deliberativo, será convocada Assembléia Geral para eleição complementar do
mandato,

Art. 35 — Compete ao Conselho Deliberativc: a) deliberar» previamente. sobre todos
os assuntos que devam ser apreciados pela Assembléia Geral; b) aprovar o
programa anual de obras e sewiços proposto pela Diretoria; lomar conhecimento
dos balancetes financeiros e da prestação de contas do Conselho Fiscal, aprovando—
os ou não; e) aprovar a estruturação geral e a organização administrativa da
associação.

DO CONSELHO FISCAL

Art, 36 — O Conselho Fiscal será formado por 03 (três) membros efetivos e 1 (um
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Art. 37 - Compete privativamenteao Conselho Fiscal:
1 - examinar e dar parecer sobre os balancetes financeiros;
II — examinar livros, fichas e outros documentos da contabilidadeda Associação;
lll - examinar e dar parecer sobre prestações de contas da Diretoria em caso de
renuncia;
IV - solicitar esclarecimento a Diretoria.

Art. 38 - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente anualmente e,
extraordinariamente, quando tor convocada pelo seu Presidente, pela Diretoria ou
Assembléia Geral,

Parágrafo Ú co - As atas das reuniões do conselho Fiscal serão lavradas no livro

de ata próprio, devendo seus atos ser registrados em Cartório de Títulos e
Documentos competente.

Art. 39 - Fica estabelecido que não poderão integrar o Conselho Fiscal nenhum
dos membros da Diretoria,

CAPÍTULO IV

DAASSEMBLÉIAGERAL

Art. 40 - A Assembléia Geral e' o órgão soberano da Associação dos Deficientes
Físicos de Campo Largo e é constituído pelos associados em pleno gozo de seus
direitos estatutários.

Art. 41 - A Assembléia Geral reunir-se-á:
a) ordinariamente, na forma deste estatuto, quando se fizer necessário. sendo
convocado pelo Presidente
b) extraordinariamente, a cada dois anos, para eleger os membros do Conselho
Fiscal, Conselho Deliberat'wo e Diretoria, e, por convocação do Presidente ou por
iniciativa dos associados. mediante petição subscrita por 1/5 (um quinto) dos
associados, para decidir sobre a matéria de relevante interesse da sociedade.

Art. 42 - A Assembléia Geral se instalará em primeira convocação com a presença
de um número minimo de 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos associados. e.
em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de
associados. resguardados os quoruns especiais previstos no Estatuto.

Art. 48 - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria dos
associados presentes e a votação simbólica.

Art. 44 - Para deliberar sobre fusão, alienação, incorporação, transtorrnações
sociais, e dissolução da Associação dos Deficientes Físicos de Campo Largo exige-

orde de 2/3 (dois terços) dos associadospresentes à Assembléia.
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Parágrafo Único — não havendo maioria absoluta na primeira convocação, será
realizada uma nova Convocação, que decidirão validamente, desde que atinjam pelo
menos 1/3 (um terço) do quadro social.

Art. 45 - É de competência exclusiva da Assembléia Geral, deiiberarsobre:
l . aprovação, emenda ou reforma do estatuto;
II - contratos que onerem o patrimônio social. em todo ou em parte. bem como atos
da Diretoria que importem em renúncia ou cessão de direito sobre bens patrimoniais;
lll - prestações de conta da Diretoria;
lV - dissolução, fusão e incorporação ou transformação da Associação;
V - eleição de membros da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo;
VI - ato da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo que tenha contrariado
disposições deste estatuto;
VII - destituição de membros do Conselho Diretor, Conselho Fiscal e Conselho
Deliberativo:

Parágrafo Único — Para deliberar sobre assuntos referentes aos itens | e VII, a
Assembléia Geral só deliberará em primeira convocação com a presença da maioria
absoluta dos associados. ou com pelo menos 1/3 (um terço) nas convocações
segúintes.

Art. 46 — A Assembleia Geral instalada pelo Presidente da Diretoria, ou seu
substituto imediato, passará a sua direção para um presidente e um secretário que
os presentes designarem para tal incumbência.

DISPOSIÇÓES GERAIS

Art 47 — Em caso de dissolução da associação, os bens imóveis e direitos a eles
relativos, serão repassados a outra associação com a mesma finalidade. E filiais
instituídas em outros paises repasan'n seus bens para localidade aonde esiíver
instaladas as mesmas.

Art. 48 - Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, para
di mir qualquer ação fundada no presente estatuto, o qual deverá entrar em vigor
imediatamente após a sua aprovação

Mpela
Assembléia Geral Extraordinária

destinada para este fim.

Campo Largo
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçãoda Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVADO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

"Mªº“ '"ªºª'ºªº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "Tºmªm"
0716537900!" cu 1710612005

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE CAMPO LARGO - ADFCL

TÍTULOnomumia-sum (mm naams»)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE EGONOIM FRINCIPAL
MSB—800 ..Ativldades de usociações de defesa de dlreik'l:lociaiâ
CONGOE DESCRIÚD DAS ATIVIDADESEDONÓMICAS SEGJNDÁRIAS

94834500 -Af "dadªs de orgªninçàes associªva: ligadas à Dultufª & à arte
9439-5410 Jim/Idades associativas não especilicadªs anteriºrmente

DODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
399—9 — OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

WWI: NMRD DOMPLEMEN'I'D

R BARAO DO RIO BRANCO 1443

CEP BMRRWSIRWD MUNICÍPIO uF
83.601 A1 50 CENTRO CAMPO LARGO PR

? SITUAÇÃOem DATA DAMAÇÃ!) CADASTRAL

ATIVA 11l06l2005
L

snuAçAo sspscm DATA DA SITUMJÃO espzcm

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de julho de 2007v

Emitido no dia mmalzom às 14:40:31 (datae hora de Brasília),
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A SRF agradece a sua visita. Para infomações sobre política de privªcidade e uso, cªpªngª.
ªnalize suamgiª

http:/lwwwxeceimfazenda. gov.br/Pessoaluúdica/CNPJ/cnpj reva/Cnpjrevaw Comprov.,. 20/08/2007
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REPÚBLICAFEDERATIVADo BRASIL
REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE CAMPO LARGO- lsTAnD DO PARANA LIVRO N' 2 ' REGIS Rº GERAL
uu. cmg—um, mm . m.;- um""wua- OSCAR Kuncwsm
cv; Munic./ln '

Matrícula

IMOVELê Lata de terreno urbano, designado como "QUADRA Nº. 7", da-
Planta de Loteamento "HUBER", situado no lugar "CAMPO REUNE

- RDCID", nesta cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, o qual mede
63, Sºm as frente para a Rua nª. 2, em esquina com a Ruª S/D onde me-
de ) ,BDU; segue 58, 7Dm na givisa das lutas nº. 1 (da município) e
A- 1, todos da plªnta de Juãn Batista Savio; Finaliza em linha de
2a, Bºm na alinhªmentu da Ruª Vereador Juªn de Oliveira Tígrínho; pe;,razenda a area superficial de 510,96M2- (oitocentos e dez metrea snovanta e saia deczmatros quadradas), sem benfeitorias.-=
PRDPRIETÃRIA:-”MINA KLÃRÃ HUBER & EIA. LTDA." , pessoa jurireito prlvadn, inscrita na CGE-MF sub nª 78.A3Í.164/Ú
001— lª, estabelecidª na Av. Padre Nªtal Pigatu, 1. DOS, n/CidadE, cumfôra nesta Comarca.
RECXSTRD ANTERIDR=—nª. 4--s.732 Registro Gex-al d/Cartârin.-

R--l--15. 369.- 03-11-87 - TRANSFERENCIA PR A EN"
ÍNID PUBLICD - Por Escritura Publica da Transfarancia na a e '
terrenos, hipoteca e outras avençes, lavrada as fls. dº Livro nº
196 aos 19 de junho de 1.987, nas notas da Taheliau zja“ “(Éé;de, a proprietaria "MINA KLARA HUBER & CIA. LTDA. ', ja qualificada ,na ato representada pelo socioBERDLD HUBER, brasileira, salt to,meinr, :nmerciants, portador do RG. nº. 559. ÍAS-Pr rasids..tc "'Pidade
C E D E U E T R A N 5 F E R 1 U pªrª O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGS,
pessoa jurldica de direito publico, inscrita no CGC sab nº. 76. 015. 6
lB/DDUI——88, na atm representado pelo Exmº. Prefeita Municipal Sr....
CARLOS JERUNVMD ZRNLDRENZI, brasileiro, casado, do comércio e da in—
dustría, portadur du RG. nª.136.256-Pr a do CIC nº. DBZ. 513.439--53,residente na Rua Xu de Novembro, 2. 351, n/Cidads; e, pelo Cºnsultor—Jurídico Dr. LUI_S_ CAHLÚSurllJíªS—PjEISTER, brasileiro, casado, advogadoinscrito na UAB—PR sob nº. 4398 a no EIC sub nº . OGEJIGD. 1139--20, 1-9—
sidents na Rua Justiann de Melo e Silva, b20, em Curitina--Dr, porForça das exigências legais, quando da aprºvação do La faamsntn Huber
em 17-D6-87, para ser entregue ao domínio publico, 8 LEI“ DE 'ERRENO
suura matriculada, pela praça da CZSZDZ. 7au, DU- (duzentos & cris mil,setecentos e quarenta cruzados), para os Fins revistos no art;& 23
do Livro Iv de Lei nº. MAA da 27-12-78.-CUNDIÇ__€S:-Hs da L-:rimra.Isenta de Imposto de propriedªde Inter Vivos de acordo com o artigo—
19, inciso 11, letras A a E da Constituiçãº Federal.—CU CZS.....
793, 52— (CP: CZSBZ ,06, Ssrvsntiu CZESZB, 29 a F. P. 5 ,2 ).-Campo..
Largo, 03 de novembro de l. 987.-Eu,Oficial do Registro, subscreva e dou

R--2--15. 13691- 17 11—92 — u_unçru - Por Escritura Dr.":lljcawde Dºação,
lavrada as Fls. 015 do Lª. nT. 7—1, aus 1D de março de 1. BBB, nas na
tas do Tabelião "Andrade", d/ idade, o proprietario - ora dnadnr, 0
"MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO", ja qualificado, no ªto representado peloPrsFeitn Muníclpai “CÃRLÚS JERDNVMD ZANLDRENZI", ja qualificada, e ,pelo Consultor Jurídico "LUIS CARLGÉ NUNES MEISTER", também já qualiPicado, F E 2 D D A Ç—Ã D para a uutorgaãa aunafaria "MITRA DA AR—
UUIDIUCESE DE CURITIBA", entidade de direito privada e religioso,inscrita ºno CBC7MFs DE nª. 76. 608. SDD/D001--00, com sede na Av. Jagme Rg
15. nº . 369, em Euritlba—Dr, na ata 'ªPrºsªntªdªmaFªâuªgwfêfndLªªimº
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&“ WcAxcegigpu Metropolitano “DUN PEDRU FEDALTD", brasileiro, solteiro ,
mclesiastíco. portªdor da_EÍ'—Rn_n'ª—,lÉ.T37-Pr e do CIC/MF nº. um.
mamas-se, residente na Rua Keller, nª, usa, em Curitiba-Dt, 00 Lt)

TE DE TERRENO retro matriculado a objeto dDVR—l-15.ª59, u qual PDT

estimado em EZQÉGU=DUO,DD (quinhentos mil cruzados).—CDNDIÇUES:—l)-
A presente doªçao e Feita em cumprimento da Lei nº, 732 de 23 da Fe

vel-eira de 1.988, publicada no jornal 0 Metropolitano de março de'

1.988 — ll. quinzena; ficando estabelecido que & outorgada dnngtu-/
ria tem o prazo de 02 (dºis) ªnos a contªr da data da publicação da

referida Lei, pªra a construçao da um predio pªrª fins assistência-
is, &, findi assi prªiª sem que a obra estaja gnnclulda ficara sem

efeito a prêsants dºaçªo, revertendo ao patrimonio Municipal o ªluqª
do lote ara doado;...e..2_-Rs demais cºnstantes da Escritura.-lssn-

Ita do Imposto s/Tgansmíãaio
'

S
uvexs cre Despacho nº. BA/92.

EUSTAS-ZGÚVRC, CPC- SBVRC

vambro de l.992.-E,u,
subscrevo e dou fe.

mp0 Larga, 17 da no-
ficial do Registra
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